
 

 

PROJETO DE LEI Nº __________ DE 2021 

AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 

 

Proíbe a discriminação contra portador do HIV e 

pessoa com AIDS nos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta. 

   

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  É vedada, nos órgãos e entidades da administração direta e indireta de qualquer dos 

Poderes do Estado do Amazonas, a discriminação contra portador do Vírus da Imunodeficiência Humana 

- HIV - ou pessoa com a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS. 

Art. 2º  Para efeito desta Lei, considera-se discriminação contra portador do vírus HIV ou pessoa 

com AIDS: 

I – solicitar exame para a detecção do vírus HIV ou da AIDS para inscrição em concurso ou seleção 

para ingresso no serviço público estadual; 

II – segregar portador do vírus HIV ou pessoa com AIDS no ambiente de trabalho; 

III – divulgar, por qualquer meio, informação ou boato que degrade a imagem social de portador 

do vírus HIV ou de pessoa com AIDS, de sua família ou do grupo étnico ou social a que pertença; 

IV – impedir o ingresso ou a permanência no serviço público de pessoa portadora do vírus HIV ou 

com suspeita de portá-lo, ou de pessoa com AIDS, em razão dessa condição; 

V – impedir a permanência de portador do vírus HIV no local de trabalho, em razão dessa 

condição; 

VI – recusar ou retardar o atendimento, a realização de exame ou qualquer procedimento médico 

de portador do vírus HIV ou de pessoa com AIDS, em razão dessa condição; 

VII – obrigar o portador do vírus HIV ou pessoa com AIDS a informar sobre sua condição a 

funcionário hierarquicamente superior. 

Art. 3º  Todos os prontuários e os exames de servidor são de uso exclusivo do serviço de saúde, 

cabendo ao responsável técnico pelo setor garantir sua guarda e sigilo. 
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Parágrafo único.  O médico ou integrante da equipe de saúde que quebrar o sigilo profissional, 

tornando pública, direta ou indiretamente, por qualquer meio, mesmo que por intermédio de códigos, a 

suspeita ou a confirmação do diagnóstico de AIDS ou de contaminação pelo vírus HIV, ficará sujeito às 

penalidades previstas no Código de Ética e nas resoluções dos respectivos conselhos regionais, além do 

previsto nesta Lei. 

Art. 4º  O médico do trabalho da empresa médica contratada ou o membro da equipe de saúde do 

órgão ou entidade onde estiver lotado o servidor portador do vírus HIV ou com AIDS promoverá, com 

base em critérios clínicos e epidemiológicos, ações destinadas a adequar as funções do servidor a suas 

eventuais condições de saúde, podendo determinar mudança de atividade, função ou setor, com vistas 

a evitar sua segregação. 

Art. 5º  É vedado ao poder público impedir o ingresso, a matrícula ou a inscrição de portador do 

vírus HIV ou de pessoa com AIDS em creche, escola, centro esportivo ou cultural, programa, curso, bem 

como em qualquer instituição ou atividade de acesso coletivo mantido direta ou indiretamente pelo 

Estado. 

Art. 6º  O servidor que infringir esta Lei ficará sujeito a penalidades e processos administrativos 

previstos na legislação vigente, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais cabíveis. 

Parágrafo único. Considera-se infrator desta Lei a pessoa física ou jurídica que, direta ou 

indiretamente, tenha concorrido para o cometimento da infração. 

Art. 7º  O poder executivo regulamentará esta Lei, quando couber, se necessário. 

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 

novembro de 2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados e Deputadas, a presente propositura visa proibir a discriminação contra 

portador do HIV e pessoa com AIDS nos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Estado 

do Amazonas. 

O estigma relacionado ao HIV refere-se às crenças, atitudes e sentimentos negativos em relação às 

pessoas vivendo com o HIV (como também em relação seus familiares e pessoas próximas) e outras 

populações que estão em maior risco de infecção pelo vírus. 

A discriminação relacionada ao HIV refere-se ao tratamento desigual e injusto (por ação ou 

omissão) de um indivíduo baseado em seu estado HIV real ou percebido. A discriminação, no contexto 

do HIV, também inclui o tratamento desigual daquelas populações mais afetadas pela epidemia. 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem reconhece solenemente a dignidade da pessoa 

humana, como base da liberdade, da justiça e da paz. 

A Constituição Federal de 1988, em seu Preâmbulo, dispõe que o Estado Democrático instituído 

destina-se "a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-

estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça, como valores supremos de uma sociedade fraterna, 

pluralista e sem preconceitos...". 

O nosso País, apesar de ocupar lugar de destaque entre aqueles com maior número de portadores 

do vírus, não possui ainda, infelizmente, qualquer legislação na matéria. É hora, pois, de enfrentar os 

problemas jurídicos que a AIDS e portadores do HIV coloca para todos os cidadãos, independentemente 

de seu sexo, faixa etária, grupo social ou preferência sexual. 

O projeto de lei ora apresentado visa a impedir e punir esses mecanismos discriminatórios. 

Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o 

valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 

novembro de 2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 
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